
 

 

 

 

                             

               
      C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 
 
 
 

REQUERIMENTO Nº    , DE 2017. 

(Da senhora Alice Portugal e dos senhores Carlos Zarattini, Décio Lima, Glauber 

Braga, João Derly, José Guimarães e Weverton Rocha) 

 
Requer convocação de sessão plenária 

extraordinária, a ser realizada em um domingo, em 

data e horário a serem definidos, para análise da 

Solicitação de Instauração de Processo nº 1/2017, 

em desfavor do Presidente da República, Michel 

Temer, pela prática de crimes comuns no exercício 

de suas funções. 

 

 

Senhor Presidente: 

 

Com base no Artigo 67, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno desta Casa, 

requeremos convocação de sessão plenária extraordinária, a ser realizada em um 

domingo, após o período do recesso parlamentar de julho deste ano, para votação da 

Solicitação de Instauração de Processo nº 1/2017 (SIP), em desfavor do Presidente da 

República, Michel Temer, pela prática de crimes comuns no exercício de suas funções. 

 

A Solicitação a ser deliberada, além de inédita na história do Brasil, carrega 

tamanha relevância e severa gravidade. A exigência de aprofundamento democrático 

que o país vivencia nas últimas décadas demanda do Parlamento a ampliação dos 

mecanismos de controle social em torno dos atos praticados por agentes públicos. 

 

Realizar sessão deliberativa ao domingo permitirá a maximização dos 

princípios constitucionais republicanos que fundamentam o Estado Democrático de 

Direito, notadamente o da publicidade, que propicia a fiscalização direta e efetiva dos 

representados sobre o voto de seus mandatários. 

 

Na falta de um precedente idêntico, é preciso recuperar situações pretéritas 

similares à Solicitação aqui analisada, de modo a atribuir-lhe o mínimo de 

previsibilidade e de segurança processual. Do contrário, recairá sobre nós a acusação de 

parcialidade e de casuísmo, incompatível com a resposta que esta Casa deve oferecer às 

demandas constitucionais a nós outorgadas e às expectativas depositadas em nós pela 

população brasileira. 

 

No caso concreto, a situação mais similar à SIP 1/2017 ocorreu ano passado, 

com o processamento do pedido de impeachment, em desfavor da Presidenta eleita 

Dilma Roussef. A votação ocorreu em um domingo, 17 de abril, a partir das 14h, e teve 

ampla cobertura da TV Câmara e das grandes empresas de comunicação nacionais e 

internacionais, garantindo-lhes índices expressivos de audiência. 

 

Diante do exposto, reafirmamos o entendimento de ser justa e adequada que 

se adote com relação à SIP nº 1/2017 postura análoga à adotada na votação do pedido 

de impeachment nesta Casa, de modo que a votação no Plenário ocorra em um domingo, 



após o período do recesso parlamentar de julho deste ano, em data e horário a serem 

definidos, 

 

 

Sala das sessões, 

 

 

 

Alice Portugal  Carlos Zarattini 
Líder do PCDoB  Líder do PT 

   

   

Décio Lima  Glauber Braga 
Líder da Minoria no Congresso Nacional  Líder do PSOL 

   

   

João Derly  José Guimarães 
Líder da REDE  Líder da Minoria na Câmara dos Deputados 

   

   

Weverton Rocha   
Líder do PDT   

 


